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P
ela segunda vez, 
o  S INDÁGUA 
ad i tou  com a 

Copasa o Acordo Coletivo 
Extraordinário assinado 
originalmente em 6 de abril 
deste ano, documento que 
estabelece todas as condi-
ções de segurança neces-
sárias para os trabalhado-
res se protegerem de pro-
cessos de contaminação 
pela Covid-19.

Com este novo termo 
aditivo, ficam prorrogados 
de 1º de novembro a 31 de 
dezembro todos os efeitos dos documen-
tos anteriores que contêm todas as medi-
das de caráter sanitário que adequam as 
condições de trabalho, de forma protetiva 
para o coletivo de trabalhadores.

Os trabalhos presenciais continuaram 
a ser executados estritamente pelos 
trabalhadores que não compõem grupos 
de risco e que tenham as condições de 
trabalho necessárias ao distanciamento e 
de higienização. 

Foram estendidas também as condi-
ções relativas ao Banco de Horas 
Negativo durante o período da pandemia 
de Covid-19.

O SINDÁGUA reforça a todos os com-
panheiros a necessidade de rigor às nor-
mas de proteção individual e coletiva, para 
que impossibilitemos a progressão da 
pandemia pelo contágio e possamos evitar 
o recrudescimento da doença, como já 
vem acontecendo em países europeus e 
até em estados do Nordeste brasileiro.
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